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PROJETO DE LEI Nº 027/2021.                                                       Em, 25 de janeiro de 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE TODOS 
OS ANIMAIS DAS ESPÉCIES CANINA, 
FELINA, EQUINA, MUAR E ASININA, POR 
MEIO DE MICROCHIPAGEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

      Art. 1º - Todos os animais das espécies canina, felina, equina, muar e asinina, deverão 
obrigatoriamente por força desta Lei, ser registrados em estabelecimentos veterinários ou órgãos 
devidamente credenciados e determinados pelo Poder Executivo, na forma e no prazo estabelecido 
nesta regulamentação. 
 
            Art. 2º - A identificação dos animais dar-se-á por meio de inserção subcutânea em localização 
biocompatível especificamente, para cada espécie animal, através de Transponder (Micro chip). 
Parágrafo único:  O procedimento de registro de identificação eletrônica (Micro chip) a que se refere o 
caput, deverá ser feito por profissional médico veterinário devidamente habilitado e qualificado para o 
procedimento.  
 

Art. 3º- O dispositivo denominado microchip, deverá:  
 

I- Ser confeccionado em material esterilizado;  
II-Conter prazo de validade indicado; 
III-Ser encapsulado e conter dimensões que garantam a biocompatibilidade; e  
IV-Ser decodificado por dispositivo de leitura que permita a visualização dos códigos de 

informação. 
 

Art. 4º - Para registro dos animais das espécies em questão, será necessário a apresentação de 
formulário em 03 (três) vias, fornecido, exclusivamente, pelo órgão responsável. 
 

Parágrafo Único. Uma das vias do formulário destinado ao registro do animal deverá ficar 
arquivada no local onde o registro foi realizado; uma será enviada ao órgão responsável, quando o 
procedimento for realizado por estabelecimento conveniado; e a terceira via, com o proprietário. 
 

Art. 5º - O registro do animal, cujo proprietário possua idade inferior a 18 (dezoito) anos, 
deverá ser efetuado em nome do seu responsável legal, que responderá legalmente pelo animal, em 
todos os termos dispostos nessa lei. 
 

Art. 6º - Para a transferência de propriedade, o proprietário, bem como o futuro, deverá 
comparecer, juntamente com o animal ao órgão responsável ou a um estabelecimento veterinário 
credenciado, apresentando a carteira de RGA ou o comprovante de vacinação devidamente atualizado, 
bem como recolher o preço de transferência.   
 

Parágrafo Único - Enquanto não for realizada a atualização do cadastro e demais exigências 
do caput, o proprietário anterior permanecerá como responsável pelo animal. 
 

Art. 7º- Em caso de óbito do animal, cabe ao proprietário comunicar o ocorrido ao órgão 
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responsável, no prazo máximo de 60 dias, para baixa no registro, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) do salário-mínimo vigente.  
 

Parágrafo Único. Se o proprietário do animal vier a óbito a pessoa que ficar com a posse do 
mesmo deverá registrá-lo em seu nome, ficando isenta de qualquer ônus ou recolher qualquer valor, se 
efetuar o registro em um prazo de 30 (trinta) dias.  
 

Art. 8º- Os proprietários dos animais residentes no município deverão obrigatoriamente, 
providenciar o registro destes no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da entrada em vigor da 
publicação desta lei.  
 

Parágrafo Único. Após o nascimento das espécies de animais constantes desta lei, o 
proprietário e ou/ tutor responsável deverá registrar o animal até completarem 1(um) ano.  
 

Art. 9º- Após o prazo estipulado de 1(um) ano para animais nascidos e após o prazo estipulado 
no art. 8º caput desta lei, os proprietários que não registrarem seus animais estarão sujeitos a:  
 

I - Notificação, emitida por agente fiscal do órgão municipal competente, para que proceda ao 
registro de todos os animais no prazo de 60 (sessenta) dias;  

II - Vencido o prazo, injustificadamente, receberá multa 10% (dez por cento) do salário-
mínimo por animal não registrado, e 

III - Em caso de descumprimento entrará no cadastro de dívida ativa do Município. 
 

Art. 10- O cadastro de cada animal registrado, deverá constar o nome, endereço, número de 
telefone, documento de Identidade e CPF do proprietário, e os seguintes dados do animal, nome do 
animal, origem do animal, espécie, raça, sexo, características físicas, registro de vacinação, número de 
série do Transponder (Microchip) inserido no animal.  
 

Art. 11 - Os estabelecimentos veterinários ou outra entidade equivalente que realizarem 
serviços de microchipagem eletrônica deverão repassar o cadastro do animal no prazo de 60 (sessenta) 
dias para o órgão competente, fazendo as atualizações a cada 30 (trinta) dias. Sob pena 
descredenciamento.  
 

Art. 12 - Os criadores que comercializem animais, deverão obrigatoriamente realizar o 
procedimento de registro de identificação através do Microchip. 
Parágrafo único: Os animais só poderão ser expostos e comercializados se estiverem eletronicamente 
identificados.  
 

Art. 13 - O preço público para o registro, bem como para transferência, será determinado pelo 
Poder Executivo ou por órgão por ele determinado. 
 

Parágrafo Único. Os estabelecimentos veterinários credenciados poderão cobrar preços 
livremente, ficando a critério dos proprietários o registro nestes ou nos órgãos públicos pré-
estabelecidos, desde que o preço público estipulado no caput seja repassado. 
 

Art. 14 - O preço público estabelecido para microchipagem deverá ser diferenciado para 
animais esterilizados e não esterilizados, desde que atenda o princípio da razoabilidade.  
Parágrafo Único - O preço relativo para os animais esterilizados será de um terço do valor total 
estabelecido para animais não esterilizados, como forma de estimular a esterilização dos mesmos para 
controle populacional em benefício da saúde pública. 
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Art. 15 - Os Animais pertencentes as pessoas carentes ou que façam parte de programas 
assistenciais do Governo, desde que comprovadas estas situações, terão isenção de taxas de 
microchipagem, ou de qualquer outra que porventura venha a ser estabelecida pelo órgão competente. 

 
Art. 16 - Os Proprietários de animais eletronicamente identificados em situação de abandono 

e/ou maus tratos estarão sujeitos as seguintes penalidades:  
I - Multa de até 20% (vinte por cento) do salário-mínimo, conforme sua condição    

econômica;  
II - A reincidência acarretará multa em dobro, além da responsabilidade criminal e civil 

correspondente, independentemente das demais penalidades previstas na legislação em vigor. 
              Parágrafo Único - O desrespeito ou desacato ao fiscal no exercício de suas funções, sujeita o 
infrator à multa de 20% (vinte por cento) do salário-mínimo, duplicada na reincidência.  
 
 

Art. 17 - Os valores recolhidos em função das multas previstas por esta Lei serão revertidos ao 
Fundo Especial de Proteção Animal a ser criado pelo Município.  

 
Art. 18 - O proprietário autuado, que não pagar a multa, será inscrito em dívida ativa. 
 
Art. 19 - Fica o poder executivo autorizado a celebrar convênio e ou parcerias com 

estabelecimentos veterinários para a consecução dos objetivos desta Lei. 
 
Art. 20- As despesas decorrentes da Presente Lei correrão por conta de dotações 

Orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e ou, aditivadas também através de Emendas 
Parlamentares.  

 
             Art. 21 - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo improrrogável 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua Publicação. 
 
            Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
            Art. 23 - Revogam-se assim, as disposições em contrário.     
    

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2021. 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
Vereadora - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 
O presente Projeto de Lei visa criar um registro para todos os animais das espécies canina, 

felina, equina, muar e asinina no município de Cabo Frio através de dispositivo eletrônico (micro 
chip).  

O objetivo é a proteção dos animais, coibindo a prática do crime de abandono, facilitando a 
identificação do proprietário. Além disso, o registro facilitará o trabalho do veterinário, que terá acesso 
aos dados do animal, entre outras vantagens como, por exemplo, identificar o proprietário de um 
animal perdido ou roubado.  

O procedimento é simples, rápido e seguro. O animal não precisa ser contido ou sedado, o 
médico veterinário coloca um pequeno dispositivo eletrônico sob a pele do animal e a aplicação não 
causa dor nem sangramento o animal não sente nenhum tipo de incômodo. 
 

Os microchips são revertidos por um polímero bio-compativel, portanto não quebram nem 
migram sob a pele, oferecendo muito mais segurança ao animal. Não se trata de um rastreador ou 
GPS, mas sim de um RG do animal, podendo ser identificando em diferentes situações.  

 
Em diversos países o microchip é obrigatório, na Europa adotaram o procedimento visando 

assegurar o direito dos animais, bem como as necessidades de saúde pública. O Brasil vem 
caminhando para essa mesma direção, entendendo a necessidade da criação de políticas públicas 
voltadas a causa animal, não apenas como um dever de proteger e defender os animais, mas também 
como uma questão de saúde pública.     

Diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o apoio dos Ilustres Membros 
desta Casa Legislativa pela aprovação do Projeto de Lei em tela. 


